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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 	3 /86.- 

Dispõe sobre aprovação de contas. 

  

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Art.12- Ficam aprovadas, de conformidade com o parecer 

, 
previ() do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as contas - 

da Prefeitura e Câmara Municipais, referentes ao exercício finan 

ceiro de 1984.- 

Art.22- O presente Decreto Legislativo entrara em vi - 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con - 

Ver Bel.Fernan 	Prado Rezende. 

Ver.Álv ro Pereira de Oliveira 

- Membro - 
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